
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÍ ESTADO DE 
MINAS GERAIS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 – 

COM BENEFICIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS 

(Processo Administrativo n° 068/2022) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o (a) Prefeitura Municipal de 
CARAÍ-MG, por intermédio de sua Pregoeira Municipal, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
obedecendo integralmente a Lei Federal n.º 10.520/2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/1993, bem como Lei Complementar Federal 123/2006, e Decreto Municipal 042/2022. 

 
PERIODO  DE  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 09:00 horas do dia 28 de 

julho de 2022 até as 09:00 horas do dia 09 de agosto de 2022. 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 09:30 horas do dia 09 de agosto de 

2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 horas do dia 09 de agosto 

de 2022, encerrada a análise das propostas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 

DO OBJETO 

 
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS 

AOS PROGRAMAS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MERENDA ESCOLAR, COM 

RECURSOS DOS PROGRAMAS PNAC (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR PARA CRECHE), PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, OUTROS RECURSOS DE CONVÊNIO E PRÓPRIO (VERBA 

FNDE/CONTRAPARTIDA) DO MUNICÍPIO DE CARAÍ, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 
 

2. A licitação será realizada em único lote. 

 
3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
4. O Município não estará obrigado a adquirir os produtos, constante deste Registro de Preços, 

podendo até realizar licitação específica para a aquisição dos produtos, hipótese em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, não apenas pelos 

órgãos da Prefeitura Municipal de Caraí, mas também por qualquer outro órgão da 

http://www.bll.org.br/


 
Administração Pública que manifestar interesse junto ao Órgão Gerenciador. 

 
6. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 

 
7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos bens, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
8. Os proponentes deverão apresentar proposta com preço unitário em Reais. No valor deverão 

estar incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, que correrão à conta 

do licitante. 
 

9. Este edital prevê, benefícios destinados à contratação de Micro e Pequenas empresas, nos termos 

da Lei Complementar Federal 123/2006 e Decreto Municipal 042/2022. 

 
10. A quantidade apresentada no Termo de Referência é meramente informativa, não se 

obrigando a Administração a realizar a aquisição nas quantidades indicadas. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT. 

1 

ACHOCOLATADO DIET (SEM AÇÚCAR) - EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS, PRODUTO DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE IMPUREZAS. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE. 

UND 500 

2 

CACAU EM PÓ NATURAL, 100% CACAU, NÃO ALCALINO, 
EMBALAGEM 200 G, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, LIVRE DE AROMAS ARTIFICIAIS, SEM AÇÚCAR, LIVRE DE 
GORDURA TRANS. SEM LACTOSE. VALIDADE: DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 3.000 

3 

AÇÚCAR CRISTAL - EMBALAGEM DE 05 (CINCO) KG: CONTENDO 
NO MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE. LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. APARÊNCIA, COR E CHEIRO PRÓPRIOS DO 
TIPO DE AÇÚCAR. SABOR DOCE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE. 

PCT 3.500 

4 

ADOÇANTE ARTIFICIAL LÍQUIDO - FRASCO DE PLÁSTICO 
CONTENDO 100 ML: TENDO COMO COMPOSIÇÃO BÁSICA 
CICLAMATO DE SÓDIO, SACARINA SÓDICA E CICLAMATO DE 
CÁLCIO. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS 
DO FABRICANTE. 

UND 20 



 

5 

AMENDOIM - EMBALAGEM DE 500 (QUINHENTOS) GRAMAS: 
SEM VAGEM, GRÃOS INTEIROS E MADUROS, SÃOS, PERFEITOS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME. LIVRE DE IMPUREZAS E DE 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. SEM CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA. ISENTO DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. APARÊNCIA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE 

PCT 3.000 

6 

ARROZ AGULHINHA - TIPO 01 - EMBALAGEM DE 05 (CINCO) KG, 
BENEFICIADO, POLIDO, COM NO MÍNIMO 80% DE GRÃOS 
INTEIROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 6MM APÓS O 
POLIMENTO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS, DE 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. NÃO PODENDO SER UTILIZADOS 
NO POLIMENTO, ÓLEOS MINERAIS OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
RESINOSAS OU GRAXAS NÃO COMESTÍVEIS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE 
VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE 

PCT 3.500 

7 

ARROZ INTEGRAL - TIPO 1 - EMBALAGEM DE 01 KG - QUE DEVE 
CONTER DADOS DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E DADOS 
DO FABRICANTE, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 20 

8 

AVEIA EM FLOCOS FINOS EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
230 GRAMAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 200 

9 

BISCOITO DE POLVILHO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DE POLIETILENO DE 01KG. OBTIDO PELA MISTURA DE 
AMIDO OU FÉCULA (GOMA) COM OUTROS INGREDIENTES, 
SUBMETIDOS A PROCESSO DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, 
FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA 
E NEM APRESENTAR QUEBRADIÇO. LIVRE DE GORDURA TRANS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO DE 01 KG. 

KG 2.000 



 

10 

BISCOITO DOCE - CAIXA COM 1,5KG: COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, CREME DE MILHO OU FÉCULA DE 
MANDIOCA, AÇÚCAR INVERTIDO, CARBONATO DE CÁLCIO, SAL, 
ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE AMÔNIO, BICARBONATO DE SÓDIO, 
AROMATIZANTE, MELHORADOR DE FARINHA: METABISSULFITO 
DE SÓDIO. CONTÉM GLÚTEN, LEITE, SOJA E CEVADA. PRODUTO 
DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE 

CX 3.000 

11 

CAFÉ TORRADO - EMBALAGEM DE 500 (QUINHENTOS) GRAMAS: 
MOÍDO DE PRIMEIRA QUALIDADE. NA EMBALAGEM DEVE 
CONTER, DADOS DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E O SELO 
DE PUREZA DA ABIC (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS 
DE CAFÉ). 

PCT 3.000 

12 

CAIXA DE BOLACHA SALGADA CREAM CRAKER 1,5 KG: TIPO 
CREAM CRACKER, A BASE DE: FARINHA DE TRIGO/ GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA / AÇÚCAR / AMIDO DE MILHO /SAL 
REFINADO / FERMENTO / LEITE OU SORO / OUTROS, 
COMPOSIÇÃONUTRICIONAL MÍNIMA: 12% DE PROTEÍNAS / 
VALOR CALÓRICO 440 KCAL, EMBALAGEM TIPO 3 EM 1. SERÃO 
REJEITADOS, OS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. EMBALAGEM 
DE 1,5 KG. COM AMOSTRA. 

UND 500 

13 

CANJIQUINHA DE MILHO - EMBALAGEM DE 01 KG: GRUPO 
CANJICÃO, SUBGRUPO DESPELICULADA, TIPO 1, PREPARADO 
COM MATÉRIA-PRIMA SÃ, LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITOS E DE DETRITOS VEGETAIS OU ANIMAIS. NÃO 
PODENDO SER UTILIZADOS NO POLIMENTO OU BRILHO ÓLEOS 
MINERAIS OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS RESINOSAS OU GRAXAS 
NÃO COMESTÍVEIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE 

KG 3.000 

14 

CARNE BOVINA DE SEGUNDA TIPO MÚSCULO, DE ABATE 
RECENTE DE NO MÁXIMO DOIS DIAS, EMBALADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO, HERMETICAMENTE FECHADO E ROTULADO PELO 
ÓRGÃO COMPETENTE. DEVERÁ SER ENTREGUE REFRIGERADA. 
PRODUTO INSPECIONADO PELO SIF. 

KG 1.500 



 

15 

CARNE BOVINA MOÍDA TIPO ACEM: FRESCA, REFRIGERADA, DE 
ABATE RECENTE DE NO MÁXIMO 02 DIAS, DESOSSADO E LIMPO 
(MÁXIMO 3% DE SEBO E GORDURA – LIMPEZA). DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADA. DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DE 
FORMA CLARA E INDELÉVEL: NOME E ENDEREÇO DO 
MATADOURO/FRIGORÍFICO, REGISTRO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DESTINADO À FISCALIZAÇÃO, DATA DE ABATE E VALIDADE DO 
PRODUTO, COM LACRE ORIGINAL DO FABRICANTE E PESO DA 
EMBALAGEM. DEVERÁ SER ENTREGUE REFRIGERADA. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO SIF. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE 
VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

KG 6.000 

16 

CARNE SUÍNA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE 
POLIETILENO DE 01KG: SEM OSSO E SEM PELE, DE COR 
VERMELHA BRILHANTE, RESFRIADA (0º A 4º ), PROVENIENTES DE 
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO SANITÁRIA, 
MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. DE 
ASPECTO FIRME NÃO AMOLECIDO NEM PEGAJOSO, COM POUCA 
GORDURA, COR UNIFORME SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS E ODOR PRÓPRIO. SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL (SIP) E/OU FEDERAL (SIF). 
ACONDICINADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO DE 
01 KG. 

KG 7.000 

17 

CEREAIS DE MILHO SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
01KG. CEREAL DE MILHO, EM FLOCOS, SEM AÇÚCAR. DEVE 
POSSUIR DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. A EMBALAGEM 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

KG 300 

18 

CEREAL INFANTIL AVEIA E ARROZ - EMBALAGEM, PACOTE DE 400 
GRAMAS: O PRODUTO DEVE CONTERFARINHA DE ARROZ, 
AÇÚCAR, FARINHA DE AVEIA, EXTRATO DE MALTE, SAIS 
MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO 
DIBÁSICO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), 
VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA B1, VITAMINA B6, ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANILINA. CONTÉM 
GLÚTEN. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS 
DO FABRICANTE. 

PCT 300 



 

19 

COLORÍFICO - EMBALAGEM DE 500 (QUINHENTOS) GRAMAS: 
PREPARADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA 
QUALIDADE. CONSTITUÍDO DE UMA MISTURA DE FUBÁ OU 
FARINHA DE MANDIOCA COM URUCUM EM PÓ OU EXTRATO 
OLEOSO DE URUCUM, SAL E ÓLEOS COMESTÍVEIS. LIVRE DE 
MATÉRIA TERROSA E DE DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. NÃO APRESENTANDO 
CHEIRO ACRE OU RANÇOSO. APARÊNCIA: PÓ FINO. COR: 
ALARANJADA. CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE 
VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 400 

20 

FARINHA DE MANDIOCA - EMBALAGEM DE 01 (UM) KG: TIPO 1, 
GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA EM SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE 
CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 2.000 

21 

FARINHA DE TAPIOCA: PRIMEIRA QUALIDADE, CLASSE 
GRANULADA, EMPACOTADO EM SACOS PLÁSTICOS, LIMPOS, 
TRANSPARENTES, RESISTENTES, ATÓXICOS, NÃO VIOLADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
LOTE, CNPJ, QUANTIDADE DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 06 MESES APÓS A FABRICAÇÃO. PACOTE DE 1 KG. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ELABORADO DE ACORDO COM O 
REGULAMENTO TÉCNICO PARA CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA 
ESTABELECIMENTOS ELABORADORES / INDUSTRIALIZADORES DE 
ALIMENTOS. PRODUTO IN NATURA, PRODUZIDO A PARTIR DA 
MANDIOCA ADEQUADA PARA CONSUMO, DE CASCA LIMPA E 
SEM RESÍDUOS DE TERRA. NÃO SENESCENTE. AUSÊNCIA DE 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, COM GARANTIA DE QUALIDADE 
HIGIÊNICO-SANITÁRIA DURANTE A PRODUÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PRAGAS E DOENÇAS. 

KG 500 



 

22 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO - EMBALAGEM DE 
01(UM) KG - ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO 
(VITAMINA B9): PRODUTO OBTIDO DO CEREAL LIMPO, 
DESGERMINADO, COM UMA EXTRAÇÃO MÁXIMA DE 20% E COM 
TEOR MÁXIMO DE CINZAS DE 0,850%. PREPARADA A PARTIR DE 
GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS,PRÓPRIA PARA PANIFICAÇÃO. 
LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADA, 
RANÇOSA E TER, NO MÁXIMO, 14%P/P DE UMIDADE. 
APARÊNCIA: PÓ FINO. COR: BRANCA. CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. CADA 100 GRAMAS DO PRODUTO DEVERÃO CONTAR 
NO MÍNIMO 4,2 MG DE FERRO E 150 MCG DE ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO 
DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 2.000 

23 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO - EMBALAGEM DE 
01(UM) KG - ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO 
(VITAMINA B9): PRODUTO OBTIDO DO CEREAL LIMPO, 
DESGERMINADO, COM UMA EXTRAÇÃO MÁXIMA DE 20% E COM 
TEOR MÁXIMO DE CINZAS DE 0,850%. PREPARADA A PARTIR DE 
GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS, PRÓPRIA PARA PANIFICAÇÃO. 
LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADA, 
RANÇOSA E TER, NO MÁXIMO, 14%P/P DE UMIDADE. 
APARÊNCIA: PÓ FINO. COR: BRANCA. CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. CADA 100 GRAMAS DO PRODUTO DEVERÃO CONTER 
NO MÍNIMO 4,2 MG DE FERRO E 150 MCG DE ÁCIDO FÓLICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO 
DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 2.000 

24 

FEIJÃO COMUM - EMBALAGEM DE 01(UM) KG: CLASSIFICADO 
COM TIPO CORES, ISTO É, CONSTITUÍDO DE GRÃOS COM A 
MESMA COLORAÇÃO ADMITINDO-SE NO MÁXIMO 05%(CINCO 
POR CENTO) DE MISTURAS DE OUTRAS CLASSES E ATÉ 10%(DEZ 
POR CENTO) DE MISTURA DE VARIEDADES DA CLASSE CORES, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS, DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS, MANCHADOS, CHUVADOS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, PRODUÇÃO DA 
ÚLTIMA SAFRA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE 
CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 9.000 



 

25 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO - CAIXA CONTENDO 
60 ENVELOPES DE 11 (ONZE) GRAMAS: O PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS EM PERFEITO ESTADO 
SANITÁRIO, ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS E DETRITOS 
VEGETAIS E ANIMAIS, O PRODUTO NÃO DEVERÁ TER 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO, NÃO DEVERÁ 
POSSUIR CHEIRO A MOFO E SABOR AMARGO. INGREDIENTES 
BÁSICOS: CULTURAS PURAS DE LEVEDURAS 
(SACCHAROMYCESCEREVISIAE), ASPECTO: PÓ, ESCAMAS, 
GRÂNULOS OU CILINDROS DE TAMANHO VARIÁVEIS. COR: DO 
BRANCO AO CASTANHO CLARO, CHEIRO E SABOR: PRÓPRIOS. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE. 

CX 30 

26 

FILÉ DE PEIXE (MERLUZA) -  PACOTE DE 500 GRAMAS, PRODUTO 
DE BOA QUALIDADE. A EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DO 
FABRICANTE, DADOS DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E SELO 
DE INSPEÇÃO. 

PCT 1.000 

27 

FÓRMULA INFANTIL (PARA LACTENTES A PARTIR DO 6° MÊS). 
EMBALAGEM (LATA DE 400G.): FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGMENTO PARA LACTENTES A PARTIR DO 6º MÊS, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E VITAMINAS, CONTENDO EM 100G 
ACIMA DE 7,8G DE FERRO E 550MG DE CÁLCIO. COM PROTEÍNAS 
MODIFICADAS EM SUA RELAÇÃO CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO 
DO LEITE (65:35). EMBALAGEM (LATA DE 400G. MARCA SIMILIAR 
COMPATÍVEL: NESTOGENO2, NAN2 

UND 1.000 

28 

FRANGO: CONGELADO, “IN NATURA”, INTEIRO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL DEVIDAMENTE ACONDICIONADA. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DE FORMA CLARA E INDELÉVEL: 
NOME E ENDEREÇO DO MATADOURO, REGISTRO NO ÓRGÃO 
OFICIAL DESTINADO À FISCALIZAÇÃO, DATA DE ABATE E 
VALIDADE DO PRODUTO, COM LACRE ORIGINAL DO FABRICANTE 
E PESO DA EMBALAGEM. DEVERÁ SER ENTREGUE CONGELADO. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO SIF. 

KG 5.000 

29 

FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM DE 01 KG - ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9): FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPA. PRODUTO OBTIDO PELA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, DESGERMINADO OU NÃO. LIVRE 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADO, RANÇOSO E 
TER, NO MÁXIMO, 15(QUINZE)%P/P DE UMIDADE. CADA 100 
GRAMAS DO PRODUTO DEVERÃO CONTER NO MÍNIMO 2,1 MG 
DE FERRO E 0,075 MG DE ÁCIDO FÓLICO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTES, 
TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE 
VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

PCT 1.500 



 

30 

IOGURTE - BISNAGA PLÁSTICA COM 110 (CENTO E DEZ) GRAMAS: 
COMPOSTO DE LEITE PASTEURIZADO PADRONIZADO, AÇÚCAR 
CRISTAL, PREPARADO DE MORANGO (POLPA DE MORANGO, 
ÁGUA, AÇÚCAR, AROMA ARTIFICIAL DE MORANGO, GOMA 
ALFARROBA, CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, CORANTE ARTIFICIAL DE 
MORANGO PONCEAU 4R), LEITE EM PÓDESNATADO, FERMENTO 
LÁCTICO. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E 
DADOS DO FABRICANTE. 

UND 10.000 

31 
LEITE DE SOJA NATURAL - EMBALAGEM DE 1 LITRO - PRODUTO 
DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

UND 200 

32 

LEITE DE VACA DESNATADO - EMBALAGEM DE 01(UM) LITRO, 
LONGA VIDA, HOMOGENEIZADO, TIPO TETRA PACK. PRODUTO 
DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

UND 400 

33 

LEITE DE VACA INTEGRAL - EMBALAGEM DE 01 (UM) LITRO, 
LONGA VIDA, HOMOGENEIZADO, TIPO TETRA PACK. PRODUTO 
DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

UND 500 

34 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO - EMBALAGEM DE 400 
(QUATROCENTOS) GRAMAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE. 

PCT 10.000 

35 

LINGÜIÇA MISTA COZIDA, EMBALAGEM PRIMÁRIA, PACOTE 
PESANDO 800G. DEVIDAMENTE ACONDICIONADA. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DE FORMA CLARA E LEGÍVEL: NOME 
E ENDEREÇO DO MATADOURO/FRIGORÍFICO, REGISTRO NO 
ÓRGÃO OFICIAL DESTINADO À FISCALIZAÇÃO, DATA DE ABATE E 
VALIDADE DO PRODUTO, COM LACRE ORIGINAL DO FABRICANTE 
E PESO DA EMBALAGEM. DEVERÁ SER ENTREGUE CONGELADA. 
COM IDENTIFICAÇÃO DO SIF.  

PCT 3.000 

36 MAÇÃ GALA CAIXA DE PAPELÃO T 165-198 - CAIXA COM 18 KG  CX 300 

37 

MAÇA NACIONAL: FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE ALTEREM A 
CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

KG 4.000 

38 

MACARRÃO CORTADO, MASSA COM OVOS, EMBALAGEM 
CONTENDO 500 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 7.500 

39 

MACARRÃO INTEGRAL, DE BOA QUALIDADE, PACOTE DE 500G. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE. 

PCT 50 



 

40 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - EMBALAGEM DE 
500(QUINHENTOS) GRAMAS: SECO, COM OVOS, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SELECIONADAS SÃS, LIMPAS E DE 
BOA QUALIDADE, CONTENDO COMO INGREDIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E ALBUMINA, SEM ADIÇÃO 
DE CORANTES. TENDO, NO MÁXIMO, UMIDADE DE 13GR POR 
100GR. LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. COR: LIGEIRAMENTE 
AMARELADA. SABOR: CARACTERÍSTICO. ODOR: 
CARACTERÍSTICO.  EMBALAGEM: PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 
PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO 
FABRICANTE. 

PCT 7.500 

41 

MANTEIGA COMUM - EMBALAGEM PLÁSTICA, POTE DE 500G: 
COMPOSTA DE CREME DE LEITE, CLORETO DE SÓDIO E CORANTE 
NATURAL DE URUCUM, SEM GLÚTEN. PRODUTO DEVE CONTER 
PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

UND 2.000 

42 

MELANCIA: COM PESO ACIMA DE 05 KG. FRESCA, DE ÓTIMA 
QUALIDADE, EM ESTADO DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

KG 2.000 

43 

MILHO BRANCO PARA CANJICA - EMBALAGEM DE 500 
(QUINHENTOS) GRAMAS: PREPARADO COM MATÉRIA-PRIMA 
SÃ, LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E DE 
DETRITOS VEGETAIS OU ANIMAIS. NÃO PODENDO SER 
UTILIZADOS NO POLIMENTO OU BRILHO ÓLEOS MINERAIS OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS RESINOSAS OU GRAXAS NÃO 
COMESTÍVEIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. PRODUTO DEVE 
CONTER PRAZO DE VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE 

PCT 4.000 

44 

MILHO PARA PIPOCA. EMBALAGEM INTEGRA DE 500G: GRÃOS 
OU PEDAÇOS DE GRÃOS DE MILHO QUE APRESENTAM AUSÊNCIA 
PARCIAL OU TOTAL DO GÉRMEN, EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE 
ESCARIFICAÇÃO MECÂNICA OU MANUAL. EMBALAGEM INTEGRA 
DE 500G, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 
FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

UND 1.000 



 

45 

ÓLEO REFINADO DE SOJA - EMBALAGEM COM VOLUME LÍQUIDO 
DE 900 (NOVECENTOS) MILILITROS: PREPARADA A PARTIR DE 
GRÃOS DE SOJA SÃOS E LIMPOS. SEM CONSERVANTES. LIVRE DE 
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE E 
DADOS DO FABRICANTE. 

UND 6.000 

46 ORÉGANO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 100 GRAMAS. UND 500 

47 

OVO, BRANCO MÉDIO - CARTELA DE PAPELÃO PRENSADO COM 
30 UNIDADES - CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 12 CARTELAS: 
FRESCO, CASCA FIRME E HOMOGÊNEA; LISO, LIMPO, SEM 
RACHADURA, PESO MÍNIMO DE 50 (CINQÜENTA) GRAMAS A 
UNIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: CARTELA DE PAPELÃO PRENSADO COM 30 
UNIDADES. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
CONTENDO 12 CARTELAS. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NO RÓTULO DA EMBALAGEM DEVERÃO 
ESTAR IMPRESSAS DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES; IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE A 
CLASSIFICAÇÃO E A MARCA; NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE; DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO; Nº. DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE; 
EMPILHAMENTO MÁXIMO PARA ARMAZENAGEM. 

CX 200 

48 

PÃO FRANCÊS DE 25G, DE BOA QUALIDADE COM MIOLO 
BRANCO E CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E HOMOGÊNEA. 
SERÃO REJEITADOS PÃES MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS E “EMBATUMADOS ASPECTO MASSA 
PESADA” E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

UND 20.000 

49 

POLVILHO AZEDO: PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DA 
MANDIOCA QUE SOFREU PROCESSO DE FERMENTAÇÃO, DEVE 
SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITAS. SOB A FORMA DE 
PÓ DEVE PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO QUANDO 
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. - DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES. PACOTE COM 500GR. 

PCT 500 

50 

PROTEÍNA DE SOJA (PTS). PRODUTO DE BOA QUALIDADE, 
PACOTES DE 500 GRAMAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS 
DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 3.000 

51 

QUEIJO: PRODUTO ELABORADO COM LEITE DE VACA, COM 
ASPECTO DE MASSA SEMI - DURA, COR BRANCO CREME 
HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO. EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E 
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 
E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL (SIP) E/OU FEDERAL 
(SIF). 

KG 200 



 

52 

SAL IODADO, REFINADO PARA CONSUMO DOMÉSTICO, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. 

UND 600 

53 

SUCO - GARRAFA COM 500 ML. APRESENTAÇÃO LÍQUIDA, TIPO 
NATURAL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONCENTRADO. 
SABORES: UVA, ABACAXI, MARACUJÁ, ACEROLA, CAJU, GOIABA, 
MANGA, LARANJA. PRODUTO DEVE CONTER PRAZO DE 
VALIDADE E DADOS DO FABRICANTE. 

UND 2.500 

54 

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA - PACOTE DE 01 (UM) KG: 
PREPARADO COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS E DE BOA 
QUALIDADE. CONSTITUÍDO DE UMA MISTURA DE SAL, ALHO, 
CEBOLA E CONDIMENTOS, SEM PIMENTA. LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITOS, LARVAS E DE DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. NA EMBALAGEM DEVE CONTER DADOS DO 
FABRICANTE E VALIDADE DO PRODUTO.  

PCT 1.000 

55 

TRIGO PARA QUIBE. EMBALAGEM INTEGRA DE 500G: DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DO 
PRODUTO. EMBALAGEM INTEGRA DE 500G, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES NA DATA DA ENTREGA. 

PCT 1.000 

 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 
registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no 
ato compra. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital  e 
seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 

 

 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 



 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil - (ANEXO 04) e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do 
certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 

do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 



 
 

 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bll.org.br. 

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 
 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto 042/2022. 

http://www.bll.org.br/


 
 

 

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo  e-mail contato@bll.org.br. 

 

 
5. DA 

HABILITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

mailto:contato@bll.org.br


 
 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O    prazo    de     validade     da     proposta     não     será     inferior     a     60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 

no Termo de Referência. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 



 
 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

7.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme 

o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 
 

 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo  superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou  não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento. 



 
 

 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.28.1 no pais; 

7.28.2 por empresas brasileiras; 

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá  encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único  do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 



 
 

 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários  simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a  padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.7.2.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.7.2.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

8.7.2.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 



 
 

 

8.7.2.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.2.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 

8.8 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 

8.9 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.9.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá  nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município 
de Caraí/MG, a firmar contratações, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição 
dos materiais do objeto licitado, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de 
fornecer os materiais, em igualdade de condições, em caso de menor preço. 
 
9.2 Ao licitante vencedor, fica assegurada a preferência em igualdade de condições com 
os demais licitantes ocorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer 



 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, durante o prazo de validade do 
registro de preços. 

 
9.3 O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

 
9.4 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à eventual e futura aquisição de caminhão para desenvolvimento 
do setor agropecuario no município de Caraí/MG, conforme convênio nº 885174/2019. 

 
9.5 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso de futura contratação, em que se registram os preços, 
prestadores, órgãos participantes e condições a serem especificadas, conforme as 
disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

 
9.6 Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

 
9.7 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
dos procedimentos iniciais da presente licitação para Registro de Preços, bem como integre 
a futura Ata de Registro de Preços. 

 
9.8 Órgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos deste 
procedimento, faz adesão à ata de registro de preços. 

 
9.9 O Órgão Gerenciador do presente ARP será a própria Prefeitura Municipal de Caraí, 
através da Secretaria Municipal de Administração. 

 
9.10 Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Administração 
respeitada à ordem de classificação e a quantidade de fornecedores dos bens a serem 
registrados, convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a qual constitui compromisso formal de fornecimento de bens nas condições estabelecidas. 

 
9.11 Alternativamente às convocações para comparecerem perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que sejam assinadas no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
9.12 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelos licitantes 
vencedores, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
9.13 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a descrição dos itens, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
9.14 A contratação do fornecedor com preços registrados, após a expedição da Nota de 
Empenho pela Secretaria Municipal de Fazenda será formalizada, por intermédio de da 



 
Ordem de Serviço, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.6 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

10.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

10.13 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
11 Habilitação jurídica: 

11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
11.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

11.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

11.11 Cédula de Identidade e CPF dos sócios. 

12 Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7 Declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com registro na Junta Comercial de seu Estado, ou Certidão Simplificada de Micro empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, emitida pela Junta Comercial do Estado, ambas com data de 

emissão não superior a 60 dias; 

12.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

12.10 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

13  Qualificação Econômico-Financeira. 

13.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13.2 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 

do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 
 

14 Qualificação Técnica 

 

14.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

14.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as características semelhantes ao objeto licitado. 

14.3 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 

exigências: 

14.4 comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que 

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no 

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive 

receber notificação, intimação e citação; 

14.5 apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por  empresa 

consorciada; 



 
14.6 comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 

de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

14.7 demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, 

na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos 

neste edital para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 

participação; 

14.8 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira; 

14.9 responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

14.10 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; 

14.11 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

14.12 proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

14.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

14.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

14.15 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

14.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

14.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 



 
14.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

14.21 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

14.22 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

14.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

15 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

15.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

15.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

15.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

15.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

 
15.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

16  DO REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE DA ATA 
 



 
16.1 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 
16.2 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante 

mais bem classificado durante a fase competitiva. 
16.3 Poderá ser incluído, na respectiva ata na forma de anexo, a pedido dos mesmos, o 

registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 
da Lei nº 8.666/93. 

16.4 Os preços registrados serão divulgados no sitio eletrônico oficial da Prefeitura e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.5 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

16.6 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 12.3, serão 
classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

 
16.7 O item 12.3 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá 

a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do certame. 

 
16.8 O prazo de validade do presente Registro de Preços será de 1 (um) ano a contar da 

publicação da ARP. 
 

16.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.66/93. 

 
16.10 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

16.11 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
16.12 Caso a Administração venha a formalizar o contrato, o mesmo deverá ser assinado 

dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

17 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS 
 

17.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

17.2  É facultado ao Município, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 
Preços, termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado. 

17.3 Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 
fornecimento de bens, devidamente justificado, a Administração, poderá adquirir do 
segundo colocado e, assim, sucessivamente. 

17.4  A critério do Município de Caraí/MG, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
poderá ser formalizada contratação com os fornecedores registrados por intermédio de 



 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de serviço 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

17.5 Para instruir a formalização da Nota de Empenho, a Contratada deverá providenciar e 
encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, as Certidões Negativas 
de Débitos relativa a Contribuições Previdenciárias ou Certidões Positivas com efeitos de 
Negativa e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ou com efeito equivalente. 

 
18 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 

18.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 8.666/93. 

 
18.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

18.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de bens, 
desde que os bens não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 

18.4 O fornecimento do veiculo ou contratação adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) por cento do 
quantitativo do item do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

18.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

 

18.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
18.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

 

18.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

 

19 DOS RECURSOS 



 
19.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. A manifestação do recurso será feita on-line na plataforma do pregão eletrônico. 
 

 

19.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

19.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

19.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

19.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.2.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.2.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

20 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

20.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

20.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

20.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

20.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

20.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

21 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

21.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 



 
 

 

22 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
22.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
23 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

23.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

23.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

23.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

23.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
23.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
23.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

23.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

23.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

23.5 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
 

 

23.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

23.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

 

23.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 



 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

23.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

23.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

24 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

24.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais/produtos 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

24.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores/prestadores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

24.3 Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

24.4 A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

24.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor/prestador não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido do fornecimento dos materiais/produtos, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores/prestadores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
c) não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
d) O pedido de revisão de preços, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta 
o Signatário Detentor de dar continuidade ao fornecimento de bens firmado. 
e) Serão pagos os preços vigentes na data em que as Notas de Empenho forem entregues 
ao Signatário Detentor, independentemente da data do fornecimento dos 
materiais/produtos solicitados pela unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços 
deferida nesse intervalo de tempo. 

24.6 Se o contrato for firmado e houver a sua prorrogação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente e de acordo com a variação do 
Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
 
25 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

25.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 



 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

25.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do 
item 18.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
25.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor/prestador. 
 

25.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá também nas condições abaixo: 
a) Recusar-se a fornecer os materiais/produtos, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) Fornecer os materiais/produtos com atraso superior ao prazo fixado neste Edital; 
c) Suspender o fornecimento, sem prévia ordem judicial ou sem recorrer das decisões das 
autoridades competentes, ficando sujeita a multa, mais perdas e danos; 
d) Falir ou dissolver-se;Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de 

Preços, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Caraí. 
 
 

26 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

26.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

 

27 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

27.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

28 DO PAGAMENTO 

 
28.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 
 

 

29 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

29.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

29.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

29.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

29.1.3 apresentar documentação falsa; 

29.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 
29.1.6 não mantiver a proposta; 

29.1.7 cometer fraude fiscal; 

29.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
29.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

29.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

29.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

29.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

29.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

29.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

29.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

29.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

29.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

29.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

29.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

29.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

29.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

29.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

29.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 



 
29.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

29.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

30 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

30.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

30.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@carai.mg.gov.br. 

30.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

30.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

30.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

30.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

30.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

30.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

 

30.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

31 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
31.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

31.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

31.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

31.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

31.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

31.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

31.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

31.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

31.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

31.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

31.12.2 ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

31.12.3 ANEXO III – Modelo de proposta; 
 

31.12.4 ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

31.12.5 ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

31.12.6 ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

31.12.7 ANEXO VII – Declaração Habilitação 

31.12.8 ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

31.12.9 ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

31.12.10 ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

31.12.11 ANEXO XI – Declaração Vínculo 

31.12.12 ANEXO XII – Minuta de Contrato  

31.12.13 ANEXO XIII – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caraí/MG, 25 de Julho de 2022 

 
Fernanda Nunes de Oliveira 

Pregoeira 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 
 

 

ANEXO I 

 
 
 

OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

 
O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS PROGRAMAS DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA DE MERENDA ESCOLAR, COM RECURSOS DOS PROGRAMAS PNAC 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA CRECHE), PNAE – 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, OUTROS RECURSOS DE 
CONVÊNIO E PRÓPRIO (VERBA FNDE/CONTRAPARTIDA) DO MUNICÍPIO DE CARAÍ, 
conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

 
Em caso de divergência existente entre as especificações que compõem o objeto descrito 

no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
  
 

TABELA DE ITENS (ANEXO) 
 
 

Os produtos deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem 
de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo anexo 10), com todas as 
despesas por conta da licitante vencedora do processo. 

 
Prazo para Entrega 

 
Após a homologação do resultado, será a vencedora convocada para assinatura da ata 

de registro de preços / contrato, posteriormente, após aprovação do processo licitatório junto ao 
órgão convenente e liberação do recurso, será emitido a Ordem de Fornecimento e nota de 
empenho, o qual a empresa terá o prazo máximo de 48  (quarenta e oito) para entrega dos 
produtos a contar do recebimento dos documentos, podendo sofrer alteração no prazo de 
entrega desde que justificado anteriormente pela empresa e aceito pelo Município. 

 
A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada, semanalmente, de 

acordo o cardápio escolar, devido ao Município não ter condições de estocar os produtos.  



 
 

 

ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2022 

1. HABILITAÇÃO 
 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento 

da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos 
deverão ser encaminhados pelo email licitacao@carai.mg.gov.br com posterior 
encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por 
parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com 
validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de CARAÍ, Travesa 31 
de Março, nº 51, centro, Caraí/MG, CEP: 39.810-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, 
observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1.2.1 Habilitação Jurídica 

 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 
 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal; 

 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional; 
 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 

 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente; 

 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 

deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
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f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 

 
g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

 
h) Alvará de Localização; 

 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso 
incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br 

 
1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal, conforme modelo do anexo 6; 
 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 

(Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público 

ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11. 

 
1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 

Cartório Distribuidor da   da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo    de 
sua validade. 

 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com 
os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As 
cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
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1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 

 
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 

do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz 
e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 
de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 
1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 



 
 

 

ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 001/2022 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 
 
 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



 
 

 

ANEXO 04 

 
 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: 
Inscrição 
Estadual: 

Representante 
Legal: 

RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone 
Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 
Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Tel 
efone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (  )  SIM ( ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do 



 
 

 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. 

 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações 
de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
 

Local e data: 
 

 
 
 
 
 
 

  (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 



 
 

 

ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 
 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp  

 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp 
 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 
 Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que: 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema 

são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para 
o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Local e data: 
 

 
 

 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 



 
 

 

ANEXO 05 

 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas 
com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção 
ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 

junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante 
e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 

neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

 
 

Local e data: 
 



 
 

 

 

 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 



 
 

 

ANEXO 06 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/MF Nº   , 
sediada. 

 
 
 

(Endereço Completo) 

 
 
 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de CARAÍ-
MG, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

(Local e Data) 

 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

ANEXO 07 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

(Nome da Empresa) 

 
 
 
 

CNPJ/MF Nº   , 
sediada 

 
 
 

(Endereço Completo) 

 
 
 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

(Local e Data) 

 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

ANEXO 08 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 

 
 
 

CNPJ/MF Nº   , 
sediada 

 
 
 

(Endereço Completo) 
 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 



 
 

 

ANEXO 09 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 
 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão 
, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



 
 

 

ANEXO 10 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de CARAÍ - MG que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e 
a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 
 

Local e data: 

 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 



 
 

 

ANEXO 11 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
(Razão Social) 

 
 

 

CNPJ/MF Nº 
 
 

 
 

 

Sediada   
 
 

 

(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2022 instaurada pelo Município de CARAÍ - MG, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data    

Local   

 

Nome do declarante    

 

RG   

 

CPF   

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

ANEXO 12 

 
 
 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE  CARAÍ  E A EMPRESA , PARA AQUISIÇÃO 
DE CAMINHÃO 

 
Pregão nº 001/2022 

Contrato nº.

 /20

22 

 
 

A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAÍ,  com  sede  Travessa 31 de Março, nº 51, 
centro, inscrita no CNPJ/MF nº. 18.404.848/0001-41 neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Heber Gomes Neiva, brasileiro, portadora  da  Cédula de Identidade RG nº
 e inscrito no CPF/MF sob nº, residente e domiciliado neste município de CARAÍ, 
Estado de Minas Gerais, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado 
a Empresa, inscrita no CNPJ/MF  sob  nº , com sede  na  Rua/Av. ,  nº. Bairro, CEP.:..., no 
Município de , Estado de          ,   representada   neste   ato   por seu Procurador  Senhor..., 
Nacionalidade, Profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº. e inscrito no CPF/MF sob  
nº.,residente e domiciliado  na  Rua - Bairro: ,  CEP.:  , no Município  de 
 ,  Estado  de  ,doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado 
o que segue: 
 

1.0 DO OBJETO 

 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS AOS PROGRAMAS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DE MERENDA ESCOLAR, COM RECURSOS DOS PROGRAMAS PNAC 
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA CRECHE), PNAE – 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, OUTROS RECURSOS DE 
CONVÊNIO E PRÓPRIO (VERBA FNDE/CONTRAPARTIDA) DO MUNICÍPIO DE 
CARAÍ. 

 
Marca: 

 
 
 

Fabricante: 

 
 
 

Ano/modelo: 

 
 



 
 

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto, 
bem como 



 
 

 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes 
documentos: 

 
a-) Pregão Eletrônico nº 001/2022 

b-) Proposta da Contratada. 

2.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado. 

 
3.0 PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 

 
3.1. A CONTRATADA será a única responsável pelo fornecimento dos produtos. 

 
3.2. A CONTRATADA é também a única e exclusiva responsável pelos seus 

empregados, ficando expressamente afastada a existência de qualquer relação de emprego com 
a municipalidade. 

 
3.3. Os produtos deverão possuir validade mínima conforme descrito no Termo de 

Referência pós a entrega com troca imediata em caso de produto com validade menor que o 
estipulado. 

 
3.4. O prazo de entrega será de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento emitido pelo departamento de compras do Município de 
Caraí, podendo sofrer alteração no prazo de entrega, desde que justificado anteriormente pela 
empresa. 

 
3.5. A entrega deverá ser realizada de forma parcelada, semanalmente, de acordo o 

cardápio escolar, devido às escolas municipais não terem espaço suficiente para estocarem os 
produtos. 

 
3.6. O recebimento definitivo por parte da Secretaria Municipal de Educação dar-se-á 

após averiguação detalhada de todos os itens e após verificação da integridade física dos 
produtos. 

 
3.6.1. O recebimento do produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 

da CONTRATADA pela qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização. 

 
3.7. Todas as despesas  decorrentes  da  entrega  dos produtos  correrão  às  expensas 

da CONTRATADA. 

 
 
 

4.0 DOS VALORES 

 
4.1. O valor unitário para o fornecimento do objeto constante em Cláusula 1.1 é de R$ 

 
 



 
( ), devidamente aprovado pela CONTRATANTE. 



 
 

 

4.1.1. Fará  parte  deste  Instrumento   cópia   da   Proposta   de   Preços  apresentada 
pela CONTRATADA. 

 
4.2 Os valores retro referidos são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer 

acréscimo, estando incluídos nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como 
também os lucros da CONTRATADA, salvo repactuação quando  do  fim  do  contrato  em que 
se demonstre cabalmente a variação dos custos do objeto contratado. 

 
4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação 

orçamentária n° xxxxxxxxxxx 

 
5.0 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto na sede do 

município de CARAÍ – Estado de Minas Gerais. 

 
5.2. A CONTRATADA encaminhará a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) enviando-a ao 

seguinte   endereço   eletrônico: fazenda@carai.mg.gov.br  qual   será   vistada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato e encaminhada à Secretária da pasta para atesto e rubrica. 

 
5.3. Deverão estar indicados na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) o número do Pregão, bem 

como o número do Contrato. 

 
5.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido utilizando-se do IPCA-E, bem como juros moratórios com base 
no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, de acordo com o artigo 1º-F da Lei 
9.494/97. 

 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que esta apresente, 

juntamente com a nota fiscal, a folha de pagamento dos funcionários envolvidos na prestação 
do serviço (abrangendo férias, 13º salário, recolhimento previdenciário, vale refeição, 
contribuição sindical), bem como o comprovante de regularidade com o INSS e o FGTS, se o 
caso. 

 
5.6. Deverão estar obrigatoriamente indicados na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), o 

número da Agência e o número da conta bancária na qual serão efetivados os pagamentos. 

 
5.7. Na ausência do número da agência e conta bancária não será efetivado o 

pagamento, não sendo aceito número de conta poupança. 
 

6.0 PENALIDADES: 

 
6.1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as 
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos arts. 86 e 87 da  Lei 
Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02: 



 
 

 

6.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
para as quais tenha a Contratada concorrido diretamente; 

 
6.1.2. Multa, nas seguintes situações: 

 
6.1.2.1 moratória de 1% do valor do contrato, por dia de atraso no cumprimento das 

obrigações previstas nas cláusulas 3.1 a 3.5, até o limite de 15%, a partir do que, a Administração 
poderá rescindir o contrato e aplicar a multa por inexecução total ou contratar diretamente o 
serviço à custa da CONTRATADA, imputando-lhe ainda os danos e prejuízos que vier a sofrer 
em decorrência da inadimplência. 

 
6.1.2.2. remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de 

inexecução total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese 
em que será efetivada a rescisão unilateral do Contrato. 

 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de CARAÍ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

na hipótese de praticar atos fraudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso. 

 
6.2. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido 

o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição. 

 
6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente, ou descontadas dos créditos da Contratada. 

 
6.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 6.1.2. 

 
6.5. A penalidade prevista na cláusula  6.1.2.2  tem  caráter  de  sanção  administrativa, 

servindo como piso de indenização que não impede a indenização suplementar, nos termos do 
artigo 416, parágrafo único, da Lei 10.406/02. 

 
6.6 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades 

elencadas nos itens precedentes. 

 
6.7 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão  descontados  dos  créditos  a  que 

a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 
7.0 RESCISÃO: 

 
7.1 A inexecução total ou parcial  deste  Contrato,  além  de  ocasionar  a  aplicação  das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da Lei nº 8.666/93. 



 
 

7.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, 
do art. 78, da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

 
8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
8.1. A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e 

saúde de seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de 
acidentes de trabalho, principalmente  a  Portaria  nº  3214  de  08  de  Junho  de  1978  e  suas 
Normas Regulamentadoras, no que couber. O não atendimento das exigências constantes nas 
legislações pertinentes poderá resultar na aplicação de penalidades e rescisão do contrato. 

 
8.2. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e 

auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro 
de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz 
respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 08-07-
1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação 
de multas por parte da CONTRATANTE além da rescisão contratual com a aplicação das 
sanções cabíveis. 

 
8.4. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do 
objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa surgir 
em decorrência dos mesmos. 

 
8.5. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, que regulamenta as 
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

 
9.0 TOLERÂNCIA: 

 
9.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar 
ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se 
nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
10.0 VALOR DO CONTRATO: 

 
10.1 Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ ( ), 

para todos os efeitos legais. 
 

 

11.0 VIGÊNCIA: 

 
11.1 Este contrato vigorará até ...../..../2022. 

 
12.0 FORO 

 
12.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de 



 
Minas Gerais, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por assim estarem justas e contratadas,  as  partes,  por  seus  representantes  legais, 

assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, 
perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 
 
 

CARAÍ, _de de . 

 
 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº001/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o Município de Caraí, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº.18.404.848/0001-41, com edifício-sede da Prefeitura na Travessa 
31 de Março, nº.51, Centro, CEP:39.810-000, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr..Heber Gomes neiva, a seguir denominado MUNICÍPIO, considerando o 
julgamento da licitação em epígrafe, resolve registrar os preços das empresas abaixo 
identificadas, a seguir denominadas simplesmente FORNECEDORES, observadas as 
disposições do edital e as cláusulas deste instrumento. 
 

FORNECEDORES: 
Item 01.......................,com sede na......................, em ........ , inscrita no CNPJ/MF sob o  n.º. 
...........................,  neste  ato  representada  por  seu..................,  Sr(a)..................................., 
residente 
em......................, portador da Carteira de Identidade n.º ................., CPF n.º ...................... 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Registro de preços, que vigorará por 1 (um) ano, para eventual e futura REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS AOS PROGRAMAS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MERENDA 
ESCOLAR, COM RECURSOS DOS PROGRAMAS PNAC (PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA CRECHE), PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, OUTROS RECURSOS DE CONVÊNIO E PRÓPRIO (VERBA 
FNDE/CONTRAPARTIDA) DO MUNICÍPIO DE CARAÍ, conforme processo licitatório nº 
068/2022, modalidade Pregão Eletrônico nº.001/2022. 

 
1.2 - Este instrumento não obriga o Município a contratar a pessoa jurídica para o 
fornecimento do objeto nele registrado nem firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo realizar licitação específica para o fornecimento do objeto, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 
preferência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
2.1. O fornecimento dos produtos a Prefeitura Municipal de Caraí será pago ao 
FORNECEDOR, conforme o preço unitário constante da planilha da vencedora, em real, 
multiplicada pelo número de produto, entregue à Secretaria Municipal. 

 
2.2. O valor total estimado para a aquisição dos produtos, decorrentes da presente Ata de  
Registro  de  Preços  perfaz  o  montante de R$  (  ), conforme planilha de 
quantitativos e preços registrados abaixo: 
Item:  

Quantidade:  

Preço Registrado 
(R$): 

 

Preço Total (R$):  

 



 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

A vigência desta Ata inicia-se na data de sua publicação e o preço registrado vigerá para 
Autorização de Fornecimento assinada pelo fornecedor dos produtos pelo prazo de 1 (um) 
ano contado da data de publicação da ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Requisitante que convocará 
o fornecedor para assinar a Autorização de Fornecimento, avaliará o mercado 
constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamento do preço e 
publicará trimestralmente o preço registrado. 
4.2 - A Secretaria Requisitante fiscalizará o fornecimento do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1 - O fornecimento será efetuado mediante a apresentação da Autorização de 
Fornecimento (AF) assinada pelo responsável indicado pela Contratante. 
5.2 - A Ata de Registro de Preços terá validade por 1 (um) ano a contar da publicação da ARP. 
5.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.66/93. 
5.4 - Caso a Administração venha a formalizar o contrato, o mesmo deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
5.5 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
5.6 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1. A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 
examinado e considerado em condições adequadas, ficando a empresa obrigada a fazer a 
reposição dos produtos que não atendam às exigências da Contratante. 
6.2 - A Contratada deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS produtos E DOS 
PRAZOS 

7.1. Os produtos requisitados deverão ser entregues de acordo a solicitação do órgão, no 
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, pelo Departamento de Compras, podendo sofrer alteração no prazo de 
entrega desde que justificado anteriormente pela empresa e aceito pelo Município. Fica 
vedado o fornecimento dos produtos sem a referida Autorização de Fornecimento. 
7.2. A entrega deverá ser realizada de forma parcelada, semanalmente, de acordo o 
cardápio escolar, devido às escolas municipais não terem espaço suficiente para 
estocarem os produtos. 
7.3. Caso seja encontrada qualquer incompatibilidade ou irregularidade na qualidade dos 
produtos, estes deverão ser substituídos, por conta e ônus da contratada, em no máximo 
24 (vinte e quatro) horas, não considerados como prorrogação do prazo de entrega, sob 
medida de glosa no pagamento e aplicação de penalidades. 

 
7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações, contidas neste termo de Referência e na proposta. 

 

7.5. Notificar por escrito, a contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de 



 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades cabíveis. 

7.6. O Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

 

7.7. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade, quantidade, 
validade, respectivos prazos e consequentemente aceitação. 

 

7.8. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos padrões adequados de qualidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas. 

 
7.9. A Autorização de Fornecimento (AF) será expedida por qualquer meio de comunicação 
que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
fac-símile e correio eletrônico. 

 
7.10. A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada. 

 
7.11. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de transporte, frete, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento do objeto da licitação. 

 

7.12. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, seu detentor fica obrigado 
fornecer os produtos, nos termos e condições firmados neste edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Será de responsabilidade do Fornecedor: 
8.1.1. Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento. 

 

8.1.2. A Contratada deverá tomar os cuidados necessários ao perfeito cumprimento da 
Ordem de Fornecimento. 

 
8.1.3. Entregar os produtos no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, pelo Departamento de Compras, podendo sofrer 
alteração no prazo de entrega desde que justificado anteriormente pela empresa. 

 
8.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos produtos, na sede da Prefeitura 
Municipal, localizado no Município de Caraí/MG, situado na Travessa 31 de Março, nº. 51 
– Centro, de segunda a sexta feira nos seguintes horários de 07:00 às 12:00 e das 13:00 
às 16:00 horas. 

 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, fretes, descarga, 
transporte, embalagens, enfim arcar com toda e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Caraí/MG; 

8.1.6. As despesas relativas ao fornecimento dos produtos, impostos, taxas, fretes, seguros 
e descontos deverão ser incluídos no preço global. 
8.1.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
dos fornecimentos, tais como: 



 
8.1.7.1. Salários; 
8.1.7.2. Seguros de acidentes; 
8.1.7.3. Taxas, impostos e contribuições; 
8.1.7.4. Indenizações; 
8.1.7.5. Vale-refeição; 
8.1.7.6. Vale-transporte; e 
8.1.7.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

8.1.8. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em 
que se verificar quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 

 

8.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, fretes, descarga, 
transporte, embalagens, enfim arcar com toda e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Caraí/MG; 

 
8.1.10. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos produtos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura 
Municipal de Caraí. 

 
8.1.11. Manter, durante a execução da ata de registro de preços/contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

8.1.12. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência. 

 

8.1.13. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste Pregão. 

 

8.2. Será de responsabilidade da Contratante: 
8.2.1. Encaminhar a Autorização de Fornecimento à Contratada. 

 
8.2.2. Receber os produtos e realizar análise quanto à qualidade. 

 

8.2.3. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital. 
 

8.2.4. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
Autorizações de Fornecimento; 

 

8.2.5. Impedir que terceiros forneçam os materiais/produtos objeto deste Pregão Eletrônico. 
 

8.2.6. O Município se obriga a não aceitar os produtos quando este não estiver dentro dos 
parâmetros estabelecidos no presente edital. 

8.2.6.1. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações exigidas, deverá 
rejeitá-lo na sua totalidade ou em parte, conforme o caso. 

 

8.2.7. Notificar por escrito, a detentora da Ata, as ocorrências de eventuais falhas no curso 



 
do fornecimento dos produtos e vigência da mesma, aplicando, se for o caso, as 
penalidades cabíveis. 

 

8.2.9. A Autorização de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, 
indicação expressa dos números do Pregão Eletrônico, da ata de registro de preços, do 
processo, identificação da Contratada, as especificações do objeto, quantidade e endereço 
de entrega. 

 
8.2.10. O Município de Caraí não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer  outros. 

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Caraí/MG, por meio de ordem bancária 
emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária, em até 
30 (trinta) dias corridos, da data do recebimento definitivo, após a apresentação do 
documento fiscal definitivo,  
 

9.2. A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da Certidão Negativa de Débito 
relativa a débitos previdenciários ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Previdenciários e CRF do FGTS, atualizados. 

 
9.2.1. Não incidirão juros de mora ou correção monetária se a Contratada der causa para 
que o pagamento não possa ser realizado pela Administração. 

 
9.2.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, esses 
serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do respectivo 
pagamento. 

 
9.3. Emitida a fatura, a Contratante terá o prazo até o 30 (trinta) dias corridos da data do 
recebimento definitivo, após a apresentação do documento fiscal definitivo do fornecimento 
dos materiais/produtos para efetivar o pagamento. 

 
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 
9.5. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município, quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores/prestadores. 

 

9.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: I = (TX/100)/365. 

 

9.7. EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 



 
TX = Percentual da taxa de juros de mora 
anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento; e VP = Valor da parcela em atraso. 

9.8. As despesas para o fornecimento do veiculo, objeto desta Licitação correrá à conta de 
dotação orçamentária específica do orçamento vigente, exercício de 2022, e dotações 
equivalentes para exercícios subsequentes, indicada antes da assinatura da ata de registro 
de preços, contrato ou outro documento equivalente, conforme a necessidade desta 
Administração Pública. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DAS REVISÕES DE PREÇOS 
 
10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 

 

10.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
10.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido do fornecimento de bens, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
c) não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

 

10.4 - O pedido de revisão de preços, enquanto não deferido total ou parcialmente, não 
isenta o Signatário Detentor de dar continuidade ao fornecimento dos bens firmada. 
10.5 - Serão pagos os preços vigentes na data em que as Notas de Empenho forem 
entregues ao Signatário Detentor, independentemente da data do fornecimento dos 
materiais/produtos solicitado pela unidade requisitante, ou de qualquer revisão de preços 
deferida nesse intervalo de tempo. 

 
10.6 - Se o contrato for firmado e houver a sua prorrogação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente e de acordo com a variação do 
Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, ou outro índice que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do fornecimento dos materiais/produtos licitados será das Secretarias 
Requisitantes da Prefeitura Municipal de Caraí, ou de quem esta determinar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
12.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Caraí e será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Caraí, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato ou na ata de registro 
de preços e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
12.1.1 - não assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, quando cabível; 
12.1.2 - não entregar a documentação exigida no edital; 
12.1.3 - apresentar documentação falsa; 
12.1.4 - causar o atraso na execução do objeto; 
12.1.5 - não mantiver a proposta; 
12.1.6 - falhar na execução da ata de registro de preços ou do contrato, se houver; 
12.1.7 - fraudar a execução da ata de registro de preços ou do contrato, se houver; 
12.1.8 - comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.9 - declarar informações falsas; e 
12.1.10 - cometer fraude fiscal. 

 
12.2 - Aplicam-se as sanções previstas no item acima a todos os licitantes que forem 
porventura convocados durante a licitação. 

 

12.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 
12.4 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
12.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
12.4.2 - juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez por cento) sobre o total da ata 
de registro de preços; 
12.4.3 - multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro 
de preços, no caso de inexecução total do objeto; 
12.4.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.4.5 - impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
12.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.- 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
12.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784/99. 
12.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 



 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.9 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

13.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
13.2 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” do item 
13.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 

13.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovado e justificado: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 

13.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá também nas condições abaixo: 
a) Recusar-se a fornecer os materiais/produtos, no todo ou em parte, após o prazo 
preestabelecido neste Edital; 
b) Fornecer os materiais/produtos com atraso superior ao prazo fixado neste Edital; 
c) Suspender os materiais/produtos, sem prévia ordem judicial ou sem recorrer das 
decisões das autoridades competentes, ficando sujeita a multa, mais perdas e danos; 
d) Falir ou dissolver-se; 
e) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Registro de Preços, sem 
prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Caraí. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

14.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/93. 

 

14.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

14.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de bens, desde 
que os bens não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
14.4 – Os fornecimentos ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 



 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 
14.5 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo 
quíntuplo) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

 
14.6 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
14.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

 
14.8 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1 - Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº. 001/2022 
15.2  e seus anexos, bem como as propostas de preços apresentadas pelos prestadores. 

 
15.3 - É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
15.4 - A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, ou a dar quitação 
em Nota de Empenho e retirar a Ordem de Fornecimento equivalente, caracteriza 
descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 87 e seguintes da 
Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério do Município, 
poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem 
outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 

 
15.5 - O edital do Pregão Eletrônio nº. 001/2022, integra a presente ata, independentemente 
de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 
15.6 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual 
redação e no que for compatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos 
princípios gerais de direito. 
15.7 - Os prazos previstos nesta ata serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 
nº 8.666/93 com as alterações posteriores. 

15.8 - O fornecedor dos materiais/produtos ficará obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do 
prazo de fornecimento dos materiais/produtos previsto no cronograma ocorra após seu 
vencimento. 

 

15.9 - Os preços registrados serão divulgados no sitio eletrônico oficial da Prefeitura e 
ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Novo Cruzeiro/MG para dirimir dúvidas ou 
litígios eventualmente emergentes em decorrência desta Ata. 
 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
Caraí/MG,  de  de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE Caraí FORNECEDOR    


